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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
  
COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 488/2025/SCP 
  
Senhor Secretário, 

Considerando a realização da Reunião Extraordinária da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação e Comissão de Previdência e Administração Pública, devolvemos o
processo abaixo relacionado com os devidos pareceres pela Aprovação exarados
pelas Comissões. 
  
  

1)Processo nº 58083/2025–Clique aqui (Aprovação com Emenda de Redação) 
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE: ALTERA A LEI Nº
7.246, DE 11 DE ABRIL DE 2025, PARA PERMITIR A OCUPAÇÃO DAS FUNÇÕES DE
SECRETÁRIO POR SERVIDORES COMISSIONADOS E AUTORIZAR O ENCAMINHAMENTO
DE PUBLICAÇÕES DA JARI À GAZETA. (MSG 157/2025) 
  

  
Marcio Henrique Pereira Cardoso 
Secretário de Comissões Permanentes 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003000370035003700390038003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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Cuiabá-MT, 19 de dezembro de 2025.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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